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coNTRà nazões Àos REct Rsos ÃDMrNrsrRÀTrvo rNTERposro pEr.Às
EMPRESÀS: HERBERTH F.R.C. MOTÀ -ME A T.ASORÀIóNTO OS PNÓIEST
VIEIRÀ LTDÀ -EPP .

EDITÀI OE PREGÃO PRESENCIÀI N. 018/2O1gPP-SRP

A Senhora Pregoe a ra
Interfederativo do VaIê

do Consórcio Púb]i co
do Curu - Cisvale.

de Saúde

"À partir da publicação do êdital de licitaÇão, nasce o
direito de impugná-Io, direito que sê vai com a acêitação das
reglas do certame, consumando-se a decadência (divergência na
Cortê, com acêitação da tese da decadência pela 2' Turma,
ROMS. 10 .841 /W\r" .

A empresa RM COMERCIO E SERVIçOS DE PROTESES LTDÀ -
ME, pessoa juridica de direito privado inscr:ita no CNP.I sob no
18.832.896/AAAL-3A, localizada na Rua Pedro I, n" '1 42 Saia
01, Eortaleza-Ce. CEP: 60.035-100, vem tempestivamente, por
seu representante legal infra firmado, com fulcro no art. 4,
fnciso XVIII/ da Lei 10.520/20A2, apresentar Contra razÕes aos
Recursos Àdministrativos Interpostos pelas empresas HERBERTH
F.R.C MOTÀ - ME E À EMPRESÀ I.ÀBORÀTóRIO DE PRóTESE VIEIRA LTDÀ
-EPP, que inconformada com a decísão tomada pela Senhora
Pregoei-ra, com base no princípio da Iegal.rdade, iguaidade,
Vrnculaçào ao ato convocatório, Descredenciou os
representantes das mesnras por descumprirem exigências nítida,
clara e cristalina prevista no j-Eem 2.2.2, aLínea ê do
edital do Pregão Presencial n" 018/2019PP-SRP.

Na condiÇão de representante legaf, venho aié Vossas
Senhorias, para, tempestivamente, interpor estas CONTRà,
RÀZõES, aos j-nconsistentes recursÕs apresentados pelas
Recursantes, perante essa dist.inta administraÇão que de forma
absolutamente coerente e 1ega1 declarou as recursanLes
descredenciadas.

I DÀ SINOPSE EÀTTCÀ

O Consórc.io Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - Crsvafe instaurou Prôcesso de ;icitaÇào na
Modalidade Pregào Presencial, tombadc sob c no 018/2019PP-SRP,
objetivando O Rêgistro de preÇo para futulas e eventuais
contratação de empresa para prestação de serviços de confecção
laboratorial de próteses dentárias e confecção de aparelhos
ortodôntico para atender as necessidades das Unidades
Odontológicas do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - Cisvafe.
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edital- estão buscando obter vantaEens indevicias na
concorrência em relação aos demais participantes.

Exemplo Para ifustrar c caso concretoi
Imagine dois piloto de formula l-, carro "1" e carro

"2", Ambos com carros de capacidade de trabalho definida entre
as partes para a disputa da corrida de 1.000 cilindradas cada-
Começando a corrida em termo de igualdade de disputa o piloto
do carro "1", inconfor:mado. querencio obter vantagens para
vencer a corrida de qualquer jeito, aproveita um temporal que
provôca a suspenção da corrida, pâra com sua equipe de
mecâni.cos aumentarem a cilindrada do motor para 1.100

finalidade de vêncer a corrida a qualquer custo, sem respeitar
as regras inicialmente postas, para ambos os pifotos. Assim,
podemos fazeÍ a analogia com os dois recursantes/ sendo que,
os demais participantes atenderam as exigências previstas na
alinea edital, porém "os recursantes que não atenderam
as exigências do ed.ital, semelhante aô piloto "1", mesmo não
tendo respeitado as regras querem se sagrar .rencedores".

A Senhora Pregceira decidiu pelo DESCREDENC IAMENTO DÀS

EMPRESÀS HERBERTH F.R.C MOTA - ME E I.ÀBORATóRIO DE PRóTESE
VIEIRÀ LTDA -EPP . corrêtamente, não podêria a mesmâ ignorar a
reçlra expressarnênte prevista no ato convocatório.

Contudo, não há dúvidas de que a decisão guerreada foi
tomada de forma correta, com equilibrío entre os princípios da
Iegalidade, igualdade e vinculação ao ato convôcatório. Caso a
senhora Pregoej-ra estivesse aceito os documentos em
desconformidade com ex igencios eoiralrcias, a1 sin, esrar:a
ela proporcionando vantagens a um licitante em detrrmento dos
demais participantes, que procurar.am atender as normas do
edital.

Frisa-se que o Edital faz lei entre a Àdministraçãc,
os participantes, e terceiros, devendo ser respertado em sua
integralidade. TaI está previsto no art. 3" e 41 da Lei
8.666/93. Vejamos o que diz o referido dispositrvo legal:

"Àrt. 3". À licitação destrna-se a garantir: a
observância do prrncipio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
paraaadministraÇãoeaprcmoÇàodo
desenvolvimento nacional sustentável e será
Processada e julgada em êstrita conformidade
com os princípios básicos da legalldade, Ca

impesscalidade, da moral-idade, da iguaidade,
da pubLicrdade, cia probidacie aci,'r,lnistrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.
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Art. 4l . A ÀdministraÇão não pode descumprir
as normas e condiÇÕes do edltal, ao qual se
acha estritamente vinculada -

21 .1. A Iicitente deverá examinar deticiamente
as disposiçÕes contidas no Edital e seus
anexos, pols a simples participaçào no certame
implica aceitaÇãô incondicionaf de seus
termos, bem como representa o conhecj-mento
integraf do objeto em licitação, não sendo
aceita alegação de desconhecimento de qualquer
pormenor;
21 .5. O .l-icitante é responsável pela
fidefidade e legitimJ-dade das informaçÕes
prestadas e dos documentos apresentados em
qualquer fase da IlcitaÇão. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informaçÕes nele contidas impl icar:á
imediata desclasslficação ou inabilitação do
licitante, ou â rescisào
contratuaL, sem prejuizo das sanÇÕes
administrativas, civis e penais cabíveis.".

Ta1 caráter é norteado pelo principio da Vinculação ao
Instrumento Convocatór.io, cuja 1ição se empresta de Egon
Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães:

"À vinculaÇão ao instrumento convocatórro pode
ser entendida como principio de lamitaÇàô
materia.I e procedimental: a partir de sua
divulgação, a Adminístração Púl-.lica e os
particulares estào subordinados a ele. Dêvem
estrito cunprimento aos termos e estão
proibidos de o inovar (não só durante o
processo licitatóriô, mas também quando da
execução do contrato) . Será este instrumento
que lnstalará o interesse das pessoas privadas
e os respectivos custos para a elaboração da
proposta. EIe nãô pode ser substancialmente
âlterado (caso istô se dê, ne:essárias se
fazem sua republicação e a reabertura de todôs
os prazos). mas somente convalidadôs ôs vicios
formais de menor impâcto no certame. Se na
fase anterior a discricionariedade era plena
(orrentada pela poIítica pública e racioclnios
argurnent-ativôs) , ela é praticamer.Le elirninada
depois da publicação do insr-rumentc
convocatório: trata-sê de ato administretivo
autovinculante, a ser obedecido e eficazmente
executado PeIa Administração ' Mas esta
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vinculaÇão não é apenas endoadminrs'Lrativa,
po.is produz efeitos aô exterior da entidade
promotora da licitação: todos os interessados,
terceiros ê mesmo os demais Podêres
constituídos (Judiciário, Legislativo,
Ministério Público) devem obediência aos
termos do instrumento convocatório. Quem
dispÕe de competência gerencj-a1 para definir a
licitação é a Àdministração a quem a l-ei
atribuiu taf título. À legitimidade
democrática para a esco.Iha pública cle
contrataÇão e elaboração do ato convocatór1ô e
normativamente atribuida ao órgão ou entidade
competente. Legitlmrdade, esta, que toma
substância concretâ (legal ) quando da
drvulgação pública do instrumento. Por isso
ele não pode ser afterado por quem quer que
seja, pois estampa a configuração do interesse
púb1ico primário posto em jogo. O instrumento
convocatório assume natureza de ato
regulamêntar vinculante. Ele se desdobra no
tempoedisciplinaarelação
j uridicoprocessual que se desenvo.Iverá entre
Administração Públlca, interessados e
terceiros. O instrumento reguLamenta, em

termos específicos, como se dará aquela
determinadalicitaçãoearelaÇão
administrativa material que surg.rrá quando da
assinatura do futuro contrato. Por isto não
pode ser alterado e muito menos desrespêitado:
urna vez publicado, cogênte é o principio da
vineulação ao instrumento convocatório.
(Bockmann Moreira Egon. Verna.Iha Guimaràes,
Eernando. LicitaÇãa PúbLica - A Lei Geral de
LicjtaÇào - LGL e o Reglme Diferenciado de
ContrataÇão RDC. São Paulo, Malheiros
Edj-tores : 2012. pp- 19/8A) (os destaques nào
são do orrginal " .

Nesse pontô, cabe frisar ma.is uma vez que a decisão da
Senhora Pregoeira está amparo nas regras editalicias, prevista
Na Legislação que deflne o tema, assim como, no edital
supracitado. não resta dúvida da legalidade da decisão para
descredenciar as empresas recursantes.

Afiás, lão clara era a exigência que a côntra razoante
e demais ficrtantes buscaram atendê-l-a. Porém, âs recursantes
HERBERTH E.R.C MOTA - ME E LÀBOR,ATóRIO DE PRóTESE VIEIR,À LTDÀ

-EPP não o fizeram.
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Não há qualquer excesso na exigência e reLaxá-la
seria, sim. o descumprimento das regras previstas no ato
convocatório pela Senhora Pregoeira, caso, não tivesse
corrigido o ato que culminou no credenciamento de empresas que
não estavam credencíadas, bem como afrontaria os princípios da
Lei 8.666/93, ao menos, o da legalidade, impessoalidade,
igualdade e julgamento objetivo e vinculação ao Àto
convocatório.

No campo do manto legaI, esse licitante entende que
nãô deve prosperar os Recursos das recursantes, assim a
Administração afrontará os principios da legalidade, isonomia,
impessoalidade, vinculação ao instrumento convocatório e
julgamento objetivo, cuja definiÇào se empresta do Tribunal- de
contas da uniào:. 

princÍpio da Lêgar-idade
Nos procedimentos de licitaçâo, esse prrncipio
vincula os I j-cítantes e a AdministraÇào
Publica às regras estabelecidas nas normas e
pr inc ipios em vigor.
. Príncípio da Isonomia
Signrfica dar tratamento igual a todos ôs
interessados. E condi Çàc
essencial para garantir competiçào em todos os
procedimentos

ltttt"tu"ttfri"rrro da rmpessoaridade
Esse princípio obriga a AdministraÇão a

observar nas decisÕes crrtérros obj etivos
previamente estabefecidos, afastando a
di-scricionariedade e o subj etrvismo na
condução dos procedimentos de licitaÇão.
t...1. Princípio da Vinculação ao Instrumênto
Convocatório
obrrgaaAdmrnrstraÇãceoficitantea
observarem as normas e

condiçÕes estabelecidas no ato convocator:i-o.
Nada poderá ser criado ou feito sem que haja

:""t;1?""r;:" t"::"*"]:ir. 3i."'""ãiliiii;
Esse princípio significa que o administrador
deve observar critérios objetivos definidos no
ato convocatório para julgamento da do
cumentaÇão e das propostas. Afasta a
possrbilidade de c julgador utilizar-se de
fatores subjetivos ou de criterios nào
previstos no instrumento de convocação, ainda
que em benefício da própria ÀdministraÇão '
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(Manual sobre l,icitaÇões e Contratos / TCU.
pp. 28/29.

Vale lembrar, finalmente, que o princrpio
competitividade j-nvocado na decisão em ataque não pode
aplicado em detrimentô dos demais princípios norteadores
Iicítação e da ÀdministraÇão Pública:

da
ser

da

"descabimento da apl,icaÇão iso.lada de algum
principio Não cabe isolar algum princrpio
especifico e determinado para promover a sua
aplicação como critério único de soluÇão
j urldica. Promover a concretizaÇâo de
princípios juridrcos é uma a..ividade Ce
ponderaçào e aval.iação dos diversos aspectos e
interesses envolvidos. A análise distrnta dos
diferentes principios, realizada adiante, nào
significa reconhecer a possibilidade de sua
aplicação iso.Iada e dissociada. (JUSTEN EILHO.
Marçal . Comentários à Lei de LicitaÇões e
Cantratos Admj.nistrativas. 14. ed. São Paulo.
Dialética: 2010. p. 63)".

Sendo assim, tem-se qre as licitantes HERBERTH F.R,C
MOTÀ - ME E I,ÀBORÀTóRIO DE PROTESE VIEIR,A LTDÀ -EPP dCiXATANI
de cumprir as exigências do item 2.2.2, aIínea edital
susografado, assim, rogamos pela manutenÇão da decisão da
Comissão de LicitaÇão que Ju.Igou Descredenciada cs
representantes das recursantes.

Passaremos a discorrer a acerca da tese levantada pela
recursante *1" em sua peÇa recursal, acerca de possivel
descumprimento por parte da recorrente, referente aos
documentos de habilitaÇão apresentados, especificamente quanto
à exigêncra do rtem 6.3.1, vejamos o que diz o edital:

6.3., - Cópla de seu documento oÍiciôl de identlflcaÉo ê CPF do(s) sócio (s) e
do(§) representante(s), válldo (s) na forma da Lel.

A empresa RM COMERCIO E SERVICOS LTDÀ -ME, apresentou
como documento de adentificaÇão do sócio quotista, Cartelra
Nacional- de Habi.J-itação (CNH) com data vencida. Para dirimir
qualquer dúvrda. como documento de identificaçãc váiicio na
forma da Lei, segue em anexô a essa contra razões ofício
Publicado pelo CONTRàN, ao qual define a CNH mesmo vencida,
como documento aceito como dccumento de identificação. Alem
disso, a recorrente não apresentou documento com a finalidade
de habilitar condutor par:a dirigir veiculo do Consórcio
Púb1ico, apresentou a Carteira NacionaL de HabilitaÇão apenas
como documento de identificação do sócio Quotista.

PEDRO I , N 742, SALA 01, CEP:60.035-100 - FORTALEZA/CE
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A administraÇão pública tem o poder discricionário de
exigir documentos complementares à habilitaÇão, quando nào
caracteriza exigência desproporcional . Nô caso guerreado, o
simples memor.ial fotográfico da sede e filial das empresas dos
licitantes, com a f.inalidade de comprôvar sua existência, em
hipótese nenhuma caracteriza restriÇão. Até porque uma empresa
que tenha sede e filiaf constituida dewerá ter no minimo a
comprovada existência fisica de instalações da empresa. Alem
disso, é um mecanismo que ajudam os órgãos públicos a
identificar a particrpação de possíveis empresas "fantasmas".

As recusantes não usaram do direito estabelecido para
impugnação previsto no edital, já que não concordava com ta.I
exigência, porém somente em fase de recurso, quando perceberam
que não tinham atendido as exigêncías previstas em edital.
passaram as questionar cláusu.ias do edital. Não resta dúvida
que as alegaçÕes levantadas não ficam de pé.

Existem forte equivoco das recusantes em questlonar
cfáusufas editalícias de forma intempestlva. Data vênia, os
questionamentos apresentados em fase recursal, no caso da
êmpresa LÀBORà,TORIO DE PRóTESE VIErRÀ LTDÀ -EPP, já que não
concordava com tais exigências deveria ter sido feita em fase
anterior a abertura de proposta.

"Princípio da Vinculação ao Instrumênto
Convocatório Obriga a AdministraÇão e o

licrtante a observarem as nôrmas e condiÇÕes
estabelecidas no ato convocatório. Nada poderá
ser criado ou feito sem que haja previsão no
instrumento de convocação.
Princípio do Julgamento objetivo
Esse princípio sígnifica que o administrador
deve observar critérios objetivos definidos no
ato convocatório para julgarnento da
documentação e das propostas. Àfasta a

possibilidade de o julgador utilizar-se de
fatores subj etivos ou de cratérios não
previstos no instrumento de conrrocaÇão, ainda
que em beneficio da Pr:óPria
Admin.istração.
PrincíPio da Legalidadê
Nos procedimentos Ce licitação, esse princípi o

vincula os licrtantes e a AdmÍnistraÇão
Pública às regras estabelecidas nas normas e

PrinciPios em vigor.
PrincíPio da Isonomia
Significa dar tratamentÔ igual a todos os

interessados. É condição essencial para
garantir competiÇão em todos os procedimentos
licltatórios.
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Nesse mesmo sentido ainda, o Tribunal de
União, no Àcórdão LO46/2OOB Plenário e acórdão
orienta os demaís órgãos da administração que está
poder de fiscalização, de:

Prineípio da Impessoalidade
Esse princípio obriga a Adminj-straÇão a
observar nas decisÕes critérios obj etir,,os
previamente estabelecidos, afastando a
discricionariedade e o subj etivismo na
condução dos procedimentos de licitacão".
(Manual do Tríbunal de Contas da União,
Licitações e Contratos - OrientaÇões e
Jurisprudência do TCU - 4a Edição - Revista,
atualizada e ampliada - 2010.

Contas da
204/2008,
sobre seu

"Abstenha-se de aceitar propostas de bens com
características diferentes das especificadas
em edital, em respeito ao principro de
vinculação ao instrumento convocatório,
consoante o art. 3" da Lei n" 8.666/7993-
zele para que não sejam adotados procedimentos
que contrariem, díreta ou indiretamente, a
princípio básico da vinculaçãô ao instrumenLo
convocatórro, de acordo com os arts. 3" e 41
da Lei n" 8.665/1993."

Um dos princípios fnvocado pelas recusantes da
Vantajosldade de suas prospotas, nãô é absoluto. Pois, as
Licitaçôes são estabelec.idas com base em vários pr:incipios,
sendo el-es; VincuLaÇão ao ato Convocatório, legalrdade,
moralidade, Isonomia, julgamento objet.ivo, impessoalrdade
entre outros.

Decorre o Princípio da Vinculação ao Instrumentô
Convocatório diretamente do prrncípio da legalrdade, ou se;a,
encontram-se a administraÇão e os flcitantes vinculados aos
ditames do edrta.L, cabendo-lhes cumprir todas as exigências,
normas e condiçÕes nele estabelecidas, tendo como termô
inicral de validade e eficácia. a data de sua publicação.
Todos os atos subsequentes à publicação do edital, a exemplÕ,
âpresentaÇão de propostas, efetivaÇào contratual, entrega dÔ

obj eto da licitação e pagamento deverão atender as

est.ipulaçôes e itens constantes do instrumento cÔnvocatório'

"I.. .I a vinculação ao editai e principio
bás1co de toda licitaÇão- Nem se compreenderia
qüe a AdministraÇãa fjxasse no editaf a forma
e o nodo de participação dos ficitantes e no

decorrer dc procedinento aÚ na reafizaÇão do
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Solidificando taI
quanto ao des re spe i to
instrumento convocatório:

julgamenta se áfastasse do estabeTecldo, au
admj tjsse documentaÇãa e prapastas em
desaccrdo com o solicitado. o edita-l é a,lei
interna da Ticttação, e, cama ta] , vincúla acs
seus termos tanto os ficitantes cono e
AdninistraÇão qDe o expediu (art. 41) . "
(MEIRELLES, 1998, p.239) .

entendimen to,
ao principio

PIETRO di sco r re
vinculaçâc ao

D]
da

"Quando a AúninistraÇão estabefece, no edital-
au na carta-convite, as condições pdra
participar da licitaÇão e ás cláusulas
essercla]s do futuro contrata, os interessádos
âpresentarão suás propcsLas con base ,',]esses
efementos; ora, se for aceita prcposta ou
ceLebrado contrato com desrespeito às
condiçÕes previamente estabelecldas, burlados
estarãa os principics da licitdÇàa, em
especiaJ o da igualdade entre os licitantes,
pois aquele qDe se prendeu aos termos do
editaf poderá ser preludicado peJa melhor
proposta apresentada por outra licrtante que
os desrespe itou. " (2002, p.307).

Àssim sêndo, conclui-se que nâo há elementos novos
capazes de justificar a reformulação do Credenciamento das
recursantês no proêesso licitatório em epígrafe.

Resta cIaro, portanto. que a decisão profelrida pela
Senhora Pregoeira, questionada pelos recursantes devem ser
mantida em todos os seus termôs, posto que prof eri-da em
correta interpretação do texto legaI, bem como de forma
un-LSSona a jurisprudênci a patr ia.

À solicitação de reformu.Iaçào da decisão da Senhora
Pregoeira feita pelas recursantes, êfr face de seus
descredenciamentos. não deve prosperar, a Senhora Pregoeira
tomou a decisào para descredenciar as recursantes fundamentada
nas normâs do ato convocatório, mais precisamente no
julgamento ob]etivo e princípio da vinculação ao atô
convocatório. Assim como, por ser matéria já amp.Iamentê
debatida e pacificada nô Tribunal de Contas da União e do
Proprio Tribuna.I de Contas do Estado, não resta dúvrda da
Iegalidade da decisào.
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IIT - DO PEDIDO
Do expostô, requer de Vossa Excelência, que atenda à

espécae,methôr
d i gnem

01- Receber as Contra razÕes em Recurso
Administratrvo, dada a sua propriedade e tempestividade.

02. Julgar pela Improcedência dos Recursos
Àdministratrvos para fins de manutenÇão .incólume do
de s c rede nciamento atacado .

Outrossim, Iastreada nas contra razÕes, roga-se que a

Comissão de Licitacão mantenha a decisão inicial de
descredenclamento das recusantes IIERBERTH F.R.C. MOTA -ME E
LÀBOÀTORÍO DE PRóTESE VIEIREÀ TTDÀ - EPP.

Nestes termos
Aguarda De ferlmento

-Io C)

orientação legal- e jurisprudencial aplicáve1 à
a:

Eortaleza, 16 de outubro de 2019.

1i-
r1

CAIO FRÀNCO MULLER
CPF:067931023-ll

PEDRO I , N 742, SALA 01, CEP:60.035-100 - FORTALEZA/CE
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MINISTÉRIO DAs CIDAOES
CONSETHO NACIONAT DE TRÂNSITO

SAUS Quadrâ 01 Bloco H Ediício Íelemundi ll, Minrstério das Crdàdes - Bairro Àsâ 5ul, Brasilia/Dl CEp 7O070-O10
Telefonei 21081812 e Faxi - http://www.cidâdês.gov.bÍ

Oficio Circular ne 2/2017lCONTRAN

Brasília, 29 de junho de 2017

Aos Senhores
Dirigentes dos órgãos e entidâdes da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal

Assunto: Utilização da CNH como documento de identificação civil após a sua validade.

Senhor(a) Dirigente,

Encaminhamos o presente para informar aos órgãos e entidades da Administração Pública
Fêderal, Estadual e Municipal, que o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, em sua 158ê Reunião
Ordinária, realizada no dia 21 de junho de 2077 , no uso da atribuição que Ihe confere o att. 72, inciso Vll,
do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, entendeu que a Carteira Nacional de Habilitação - CNH pode ser
utilizada como documento de idenüficação em todo o território nacíonal ainda que em momento
posterior à data de validade consignada no referido documento, uma vez que esta refere-se apenas ao
prazo de vigência do exame de aptidão física e mental.

Atenciosamente,

ETMER COETHO VICENZI

Presidente

sei! Documento assinado eletronicamente por Elmer Coelho Vicenzi, Presidente do Conselho Nacional

de Trânsito, em29/06/2011, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art
60, da Portaria ne L02/2076 do Ministério das Cidades.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidades. gov. br/sei/controlador_externo. ph p?

acao=docu mento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0844058 e

o código CRC D68D6015.

Reíerência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ne 80000.00579412077-93 SEr nP 0844068
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